
 

   
 

    

 

EMENTÁRIO 

 

Tribunal mantém absolvição imprópria de ré pela prática de crime de 

injúria preconceituosa 

 

Os desembargadores da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do 

Rio de Janeiro decidiram, por unanimidade de votos, manter a absolvição imprópria 

da ré, com aplicação de medida de segurança de tratamento ambulatorial, pelo crime 

de injúria preconceituosa. 

 

No caso em questão, a acusada, pela janela de seu apartamento, chamou de 

macaquinha e macaquinho as vítimas, tia e sobrinho, que saíam do prédio onde reside o avô da criança. 

 

No voto, o relator, desembargador Peterson Barroso Simão, destaca ser inegável que as ofensas foram 

praticadas com a utilização de elementos preconceituosos. Dessa forma, o fato das testemunhas de defesa serem 

uníssonas ao afirmarem que nunca souberam de qualquer fato ofensivo praticado pela acusada, não a isenta de 

responsabilidade penal em razão das injúrias preconceituosas comprovadamente proferidas contra as vítimas, 

ainda que aquele tenha sido um ato isolado na vida da acusada. 

 

Por fim, o magistrado concluiu que está presente a causa excludente da culpabilidade, porque provada a 

inimputabilidade da acusada, que na época do crime estava sob curatela. 
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Este processo integra o Ementário de Jurisprudência Criminal nº 1, disponível no Portal do Conhecimento do 

TJRJ. Clique neste link para acessar a íntegra. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento e Serviço de Publicações Jurisprudenciais (SEJUR) 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Informamos que indisponibilidades nos sites de origem podem gerar erros nos links das legislações. 

 

Decreto Municipal nº 51.955, de 23 de janeiro de 2023 - Altera o Decreto nº 14.602, de 29 de fevereiro 

de 1996, que regulamenta o procedimento e o processo administrativo-tributários. 

 

Decreto Municipal nº 51.958, de 24 de janeiro de 2023 - Dispõe sobre a autorização de eventos em 

áreas públicas e particulares no Município do Rio de Janeiro. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Decreto Estadual nº 48.329, de 24 de janeiro de 2023 - Institui o sistema de auditoria do Estado do Rio 

de Janeiro – SIAUDI-RJ, no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Estado do Rio 

de Janeiro. 

 

Fonte: DOERJ 
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JULGADO INDICADO 

 

0037781-34.2017.8.19.0203 

Eduardo Antonio Klausner 

j. 30.11.2022 p.13.12.2022 

 

Apelação cível. Cobrança. Prestação de serviços de call center. Contrato verbal. Notas ficais. Sentença de 

improcedência. Irresignação do autor. Correspondencia eletrônica não impugnada pelo réu comprovando as 

cobranças e o inadimplemento, bem como a rescisão contratual havida em outubro de 2015. Email datado de 

março de 2017 com proposta do autor ao réu de parcelamento da dívida, indicando encontrarem-se em aberto 

http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=1&NumEmentario=2023000001&Version=1.1.19.0
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/915969/5656
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/916278/5657
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGxSQ1ExSnFZekJOUkVWMFRrUk5OVkpETURCTlZGbDVURlJuTkU1VldYUlNSR015VWtWVmVFNVVVVE5PYWxVd1RWUlpNMDVFV1RKT2FsVjZUV2M5UFE9PQ==
https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.001.45594


 

   
 

somente as notas fiscais nº 161, 166, 169, 173 e 174. Réu que não se desincumbiu do ônus que lhe impôs o 

artigo 373, ii, do cpc. Sentença cassada. Recurso provido. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: e-Juris 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Passivo do Grupo Americanas sujeito à recuperação judicial totaliza R$ 41,2 bi devidos a 

7.720 credores 

 

4ª Vara Empresarial da Capital determina arresto e bloqueio de valores do Grupo Americanas 

retidos pelos bancos Votorantim e Safra 

 

Justiça suspende bloqueio de R$ 1,2 bi de créditos do BTG e reverte valores à ação de 

recuperação judicial do Grupo Americanas 

 

Tribunal de Justiça do Rio e TRT-1 assinam ato sobre processos de recuperação judicial 

 

Justiça suspende por 10 dias obrigação de pagamento de multa pelo Banco Safra por 

bloqueio de créditos do Grupo Americanas 

 

TJRJ nega recurso do MPRJ e mantém dois administradores judiciais no processamento de 

recuperação judicial do Grupo Americanas 

 

Fonte: TJRJ 

 

Mediação e Conciliação como caminhos na redução da litigiosidade em nossa sociedade 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00047B3A6FC9DC33CCFC2B7E2D5061CDF1D8C51335492B4A
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/135477572
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/135477572
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/135472768
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/135472768
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/135465163
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/135465163
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/135464719
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/135347669
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/135347669
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/135317670
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/135317670
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/135580215


 

   
 

 

STF mantém prisão preventiva do ex-deputado Roberto Jefferson 

 

O ministro Alexandre de Moraes decidiu manter a prisão preventiva do ex-deputado federal Roberto Jefferson.  

 

De acordo com o ministro, não houve alteração na situação fática que justificou a custódia. Jefferson é réu em 

ação penal por incitação à prática de crime e por tentar impedir ou restringir, com emprego de violência ou grave 

ameaça, o livre exercício dos Poderes da União e dos estados, além de calúnia e homofobia. 

 

O ex-parlamentar estava em prisão domiciliar entre janeiro a outubro de 2022, mas a desobediência às medidas 

cautelares impostas, como conceder entrevistas sem autorização prévia e usar redes sociais, levou o relator a 

decretar novamente a custódia preventiva. No cumprimento da ordem de prisão, pela Polícia Federal, Jefferson 

disparou uma rajada de mais de 50 tiros, além de lançar três granadas contra a equipe. 

 

Código de Processo Penal 

 

A análise do ministro se deu com base em regra do Código de Processo Penal (artigo 316, parágrafo único), com 

redação dada pela Lei 13.964/2019 (Pacote Anticrime), que exige a revisão, a cada 90 dias, da necessidade de 

manutenção da prisão preventiva, mediante decisão fundamentada. 

 

Na decisão, tomada na Petição (PET 9844), o ministro afirmou que as inúmeras condutas que levaram à 

decretação da preventiva de Jefferson podem, inclusive, configurar novos crimes, entre eles os delitos de calúnia, 

difamação, injúria, de abolição violenta do Estado Democrático de Direito e de incitar publicamente, animosidade 

entre as Forças Armadas, ou delas contra os poderes constitucionais, as instituições civis ou a sociedade. 

 

O relator destacou ainda que a gravíssima conduta do preso, quando efetivada sua prisão, revela a necessidade 

da manutenção da restrição da liberdade. Ele ressaltou que o ex-parlamentar mantinha em casa armamento de 

elevado potencial ofensivo, além de vultosa quantidade de munições utilizada para atentar contra a vida de 

policiais federais que foram cumprir a ordem de prisão. 

   

Leia a notícia no site 

 

STF determina liberação de recursos do Detran-RJ bloqueados pela Justiça do Trabalho 

 

O ministro André Mendonça suspendeu decisão da Justiça do Trabalho que bloqueou recursos do Departamento 

de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro (Detran-RJ) para pagamento de obrigações trabalhistas. Ele também 

determinou a imediata liberação de verbas eventualmente penhoradas. A liminar foi deferida na Reclamação 

(RCL) 57016. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D501128%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7Cb522b45d7f6d4ab73fec08dafeb292c7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638102340230334653%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=NYG37UHSU57MreVl0hRcG20w%2FXtiysByJ73cQum9EOw%3D&reserved=0


 

   
 

De acordo com os autos, o juízo da 1ª Vara do Trabalho de Três Rios (RJ), em ação movida por uma funcionária 

de empresa terceirizada que presta serviços ao Detran-RJ, determinou a penhora de créditos da empresa perante 

a autarquia estadual para garantir a condenação no processo. 

 

No STF, o Detran sustenta que a decisão da Justiça trabalhista não observou o decidido pelo Supremo na 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 485. No precedente, a Corte vedou o bloqueio, 

o sequestro ou a penhora de verbas públicas para pagamento de valores em ações trabalhistas. 

 

Precedentes 

 

Em sua decisão, o ministro observou que, em diversos precedentes, o Supremo decidiu não ser possível a 

constrição judicial de recursos públicos para garantir a satisfação de verbas trabalhistas devidas por empresa 

privada. Ele ressaltou que, em casos análogos, também apresentados pelo Detran-RJ, o Tribunal também tem 

se pronunciado nesse sentido. 

 

Por fim, o ministro avaliou que o bloqueio de receitas públicas pode inviabilizar o regular funcionamento das 

atividades do ente público. Na liminar, ele determinou ainda que o juízo se abstenha de implementar novas 

medidas no mesmo sentido ao Detran, até o julgamento final da ação. 

 

Leia a notícia no site 

 

Liminar afasta uso do Censo de 2022 no cálculo do Fundo de Participação dos Municípios 

deste ano 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, determinou que a distribuição do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) 

deste ano tenha como patamar mínimo os coeficientes de distribuição utilizados no exercício de 2018. Em liminar 

deferida na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 1043, o ministro suspendeu a decisão 

normativa do Tribunal de Contas da União (TCU) que determinava a utilização dos dados populacionais do Censo 

Demográfico de 2022, que ainda não foi concluído. 

 

Na ação, o Partido Comunista do Brasil (PCdoB) argumenta que a Decisão Normativa 201/2022 do TCU causa 

prejuízo no valor recebido pelos municípios, pois o critério estipulado não contempla a totalidade da população. 

Segundo levantamento da Confederação Nacional de Municípios (CNM), a nova metodologia causaria prejuízo 

de R$ 3 bilhões para 702 municípios. 

 

Na liminar, que será submetida a referendo do Plenário, o ministro destacou que o ato do TCU, de 28 de dezembro 

de 2022, aparentemente ignora a Lei Complementar 165/2019, que, buscando salvaguardar os municípios que 

tiverem redução de seus coeficientes em razão de estimativa anual do IBGE, determinou a utilização dos 

coeficientes do FPM fixados no exercício de 2018 até novo censo demográfico. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D501099%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7Cb522b45d7f6d4ab73fec08dafeb292c7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638102340230490886%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=VymQnXDU0dd3Sc7KLwxK9IPoFLd1fpVp9ITZSXnJY9s%3D&reserved=0


 

   
 

Ele salientou que mudanças abruptas de coeficientes de distribuição do FPM - especialmente antes da conclusão 

do censo demográfico - interferem no planejamento e nas contas municipais, causando “uma indesejável 

descontinuidade das políticas públicas mais básicas, sobretudo de saúde e educação dos referidos entes 

federados, prejudicando diretamente as populações locais menos favorecidas”. 

 

O relator observou, também, que o princípio da segurança jurídica tem como objetivo assegurar que o Poder 

Público atue com lealdade, transparência e boa-fé, vedando modificação de conduta "de forma inesperada, 

anômala ou contraditória, de maneira a surpreender o administrado ou frustrar as suas legitimas expectativas". 

Em análise preliminar, Lewandowski verificou, no ato da corte de contas, ofensa ao pacto federativo e aos 

princípios da legítima confiança e da segurança jurídica, além de desrespeito a direitos já incorporados ao 

patrimônio dos municípios afetados e das suas populações locais. 

 

O ministro determinou, ainda, que eventuais valores já transferidos a menor devem ser compensados 

posteriormente. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Concessionárias de água e esgoto questionam prestação de serviços de saneamento por 

empresa estadual na PB 

 

Associação argumenta que livre concorrência é ameaçada por possibilidade de monopólio do setor no estado. 

 

STF abre inquérito para apurar condutas de três deputados federais nos atos terroristas de 

8/1 

 

Segundo o pedido da PGR, as condutas se referem a postagens, em redes sociais, de incentivo e apoio aos atos 

antidemocráticos. 

 

Conacate questiona lei sobre contratações temporárias no Estado de Mato Grosso 

 

Segundo a associação, a norma desvirtua o instituto da contratação temporária para excepcional interesse 

público, previsto na Constituição. 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

É possível suspender habilitação de crédito até definição sobre a existência da dívida e o 

respectivo valor no juízo arbitral 

 

A Terceira Turma considerou possível suspender a habilitação de crédito, na recuperação judicial, até que seja 

definida a existência do próprio crédito e seu respectivo valor na Justiça arbitral, nos casos em que houver 

cláusula contratual prevendo a resolução de litígio por meio da arbitragem. 

 

O entendimento foi estabelecido ao confirmar acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que 

suspendeu a habilitação do crédito de uma empresa no processo de recuperação – com o consequente 

indeferimento de seu direito a voto na assembleia de credores. O tribunal estadual concluiu que os documentos 

juntados aos autos não fizeram prova do crédito, havendo ainda necessidade de discussão da dívida no juízo 

arbitral. 

 

A empresa apresentou pedido de habilitação de crédito de mais de R$ 70 milhões, mas teve a solicitação negada 

pelo juiz da recuperação. A decisão foi mantida pelo TJSP – segundo o tribunal, o administrador judicial 

questionou a própria existência do crédito e, além disso, haveria pendências no cálculo dos supostos valores 

devidos, sendo o caso de deliberação do juízo arbitral antes de eventual inclusão do crédito na ação de 

recuperação. 

 

Em recurso especial, a empresa supostamente credora alegou que existiria prova incontroversa nos autos da 

existência e do valor de seu crédito, sendo dispensável, portanto, a instauração de procedimento arbitral. 

 

Mesmo com recuperação, juízo da cognição é quem decide sobre existência do crédito 

 

Relator do recurso, o ministro Moura Ribeiro destacou que, no tema repetitivo 1.051, a Segunda Seção fixou a 

data do fato gerador do crédito como marco para estabelecer se ele deve ser incluído na recuperação judicial. 

Considerando que as datas de prestação de serviços apresentadas pela empresa – e que justificariam o crédito 

– são anteriores à recuperação, o ministro apontou que os créditos, se existentes, devem ser submetidos aos 

efeitos da recuperação. 

 

Por outro, lado, o relator lembrou, também, que o STJ já definiu que, para além da competência do juízo 

recuperacional sobre os atos de execução de créditos individuais promovidos contra empresas falidas ou em 

recuperação judicial, cabe ao juízo de conhecimento (seja ele judicial ou arbitral) a avaliação da existência, da 

eficácia e da validade da relação jurídica estabelecida entre as partes. 

 

"Assim, verifica-se que a discussão sobre a existência do débito e seus valores, por si só, não afasta 

a competência do juízo recuperacional quanto à análise dos atos de execução de créditos, até porque nem sequer 

influem na competência cognitiva considerada, na hipótese dos autos, pertencente ao juízo arbitral", afirmou. 



 

   
 

 

Segundo Moura Ribeiro, foi verificando essas condições que a Justiça paulista, de forma diligente, suspendeu o 

pedido de habilitação do crédito e entendeu pela necessidade de comprovação da probabilidade do direito, no 

juízo arbitral. 

 

"Nada impede que, eventualmente requerido pela parte, o juízo recuperacional, com espeque no artigo 6º, 

parágrafo 3º, da Lei 11.101/2005, defina reserva de numerário para garantia de crédito discutido perante o juízo 

arbitral, já que possui essa faculdade, condicionada à análise da certeza, da liquidez e da estimativa de valores, 

conforme o caso", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Liberação de veículo apreendido por transporte irregular intermunicipal não depende do 

pagamento de multas 

 

A Segunda Turma considerou ilegítimo exigir o pagamento de multa para liberar veículo apreendido por realizar 

transporte irregular de passageiros, ainda que intermunicipal. O colegiado negou recurso do município de Belo 

Horizonte e manteve entendimento do relator, ministro Herman Benjamin, que, em decisão monocrática, atendeu 

à pretensão do motorista autuado pela infração. 

 

O ministro relator aplicou à hipótese a tese firmada pelo STJ em 2010 no julgamento do Tema 339, que tramitou 

pelo rito dos recursos repetitivos, a qual deu origem à Súmula 510. 

 

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) havia concluído que não seria o caso de aplicar a súmula do STJ, 

porque o enunciado trata de veículo retido, enquanto a irregularidade dos autos era a realização de transporte 

intermunicipal remunerado de pessoas, de forma que a mera retirada dos passageiros não seria suficiente para 

sanar a infração, mas, sim, a apresentação de autorização para o exercício da atividade. 

 

Por consequência, para o TJMG, a conduta do agente de trânsito de apreender e remover o veículo foi lícita, 

sendo sua liberação condicionada ao prévio pagamento de multas, taxas e despesas com remoção e estada, 

além de outros encargos previstos na legislação específica. 

 

Infração impõe pena de multa, mas não o recolhimento do veículo ao depósito 

 

Após provimento do recurso especial pelo relator, o município de Belo Horizonte recorreu à Segunda Turma. 

Sustentou a impossibilidade de aplicação do artigo 271, parágrafo 9º, do Código de Trânsito Brasileiro nos casos 

de transporte clandestino intermunicipal sem autorização do Departamento de Estradas de Rodagem de Minas 

Gerais, porque, a seu ver, o mero desembarque de passageiros "não é suficiente para sanar a irregularidade, 

uma vez que inexiste a autorização estatal para o exercício da atividade remunerada". 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/25012023-E-possivel-suspender-habilitacao-de-credito-ate-definicao-sobre-a-existencia-da-divida-e-o-respectivo-valor.aspx


 

   
 

Ao julgar o caso, o colegiado manteve o entendimento de que é ilegal o condicionamento da liberação do 

automóvel ao prévio pagamento de multas e despesas com transbordo, com base no artigo 231, inciso VIII, do 

CTB, por ausência de previsão legal. 

 

Em seu voto, o ministro Herman Benjamin recordou precedentes que impuseram somente a pena de multa a este 

tipo de infração, cabendo, como medida administrativa, a mera retenção do veículo até que se resolva a 

irregularidade, e não a sua apreensão, que abrange o recolhimento do bem ao depósito do órgão de trânsito. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ recebe candidaturas para sede do IV Encontro da Memória do Judiciário até 31/1 
 

Conciliar É Legal: CNJ divulga resultado preliminar de produtividade em conciliação 
 

e-Revista debate uniformização regulatória registral e notarial pelo CNJ 
 

Justiça e Cidadania: projeto oferece cuidado integral a pessoas em situação de rua 
 

Fonte: CNJ 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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